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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR RENATO RIBEIRO 

 

          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

vereadores, o Vereador que a esta subscreve vem, pelas prerrogativas previstas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta casa, apresentar o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº ____, 2026 

    Dispõe sobre a obrigatoriedade 

nos condomínios verticais а 

comunicação aos órgãos de 

segurança, eventual ocorrência ou 

indício de violência doméstica e 

familiar contra mulheres, crianças, 

pessoas com deficiência e idosos no 

Município de Serra, e dá outras 

providências.  

 

Art. 1º Os condomínios residenciais verticais do Município de Serra, por meio de seus 

representantes legais constituídos, ficam obrigados a encaminhar comunicação à Polícia 

Civil ou à Polícia Militar, quando houver em suas unidades condominiais ou áreas 

comuns, a ocorrência ou indício de violência doméstica e familiar contra mulheres, 

crianças, pessoas com deficiência e idosos.  

Parágrafo único. O condomínio deverá afixar, nas áreas comuns, cartazes, placas ou 

comunicados divulgando o disposto nesta Lei.  

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a regulamentar a presente lei no que couber.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

       

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 19 de maio de 2026. 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300038003800390035003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras: 
 

       O presente Projeto de Lei que impõe a obrigatoriedade de comunicação de violência 

doméstica por condomínios transforma a estrutura condominial em uma rede crucial de 

proteção.  

 

       Ela garante a interrupção do ciclo de violência, protege vidas vulneráveis que 

dependem de auxílio externo e ampara legalmente o condomínio e seus gestores ao 

oficializar o dever cidadão.  

 

       Nesse sentido, quebra-se o silêncio, gerando o fim da impunidade, já que casos que 

antes eram encobertos pela máxima "em briga de família não se mete a colher" passam a 

ser tratados como crimes públicos.  

 

       Além disso, gera-se proteção às vítimas silenciosas, ou seja, crianças, pessoas com 

deficiência, idosos e mulheres sofrem frequentemente com o confinamento e o medo, 

necessitando que testemunhos de terceiros acionem o socorro. 

        

      Em face do exposto e por entender que a medida se releva justa e oportuna, apresento 

o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

 

 

     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 19 de maio de 2026. 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR – PDT 
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